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TUTELA INIBITÓRIA COMO MEDIDA
DE PROTEÇÃO À IMAGEM

Resumo

Sumário . 

. 

. .

1. INTRODUÇÃO

 

ao se ”[...] tornar mais complexo, pode servir à reprodução material daquele, 

contribuindo, assim, para a racionalidade do saber, a solidariedade dos membros 
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da sociedade e a autonomia da pessoa

[...] proteção 

concedida aos titulares de direitos subjetivos que se encontram na iminência de 

sofrerem uma lesão, visando impedir que esta aconteça,”
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2. TUTELA INIBITÓRIA

“[...] garantir 

ao titular de um direito de personalidade o gozo de toda a extensão da vantagem 

que lhe foi por esse direito concedida.”

[...] uma forma 

de tutela específica que vem conjugada com a técnica fundamental, consistindo, 

portanto, na emissão de ordens judiciais de fazer ou de não fazer sob pena de multa 

(ou outra técnica de coerção indireta). A forma jurisdicional adequada de tutela 

preventiva dos direitos que se efetiva mediante a coerção da vontade do obrigado 

dá-se mediante a conjugação dessas formas e técnicas de tutela.”
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“[...] como a proteção que o ordenamento jurídico consagra ao titular 

de um direito subjetivo ameaçado, viabilizada jurisdicionalmente através da ação 

mandamental, pode prestar o auxílio a que faz jus todo o direito de personalidade 

[...],”

lato sensu, 

Trata-se de uma forma de tutela jurisdicional imprescindível dentro 

da sociedade contemporânea [...] é absolutamente necessária para a proteção 

dos chamados novos direitos

Gênesis
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se permite ao juiz impor uma 

ordem ao demandado, coagindo-se ao cumprimento da obrigação de fazer, sob 

pena de multa, a fim de inibir a prática, a continuação ou a repetição de um ato 

ilícito 9

9
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a posteriori

caracterizada, “[...] por ser voltada para o futuro, independentemente de estar 

sendo dirigida a impedir a prática, a continuação ou a repetição do ilícito. Note-

se, com efeito, que a inibitória, ainda que empenhada apenas em fazer cessar o 

ilícito ou a impedir a sua repetição, não perde sua natureza preventiva, pois não 

tem por fim reintegrar ou reparar o direito violado. Falamos em ‘tutela’ inibitória 

porque entendemos que o sistema de tutela dos direitos deve deixar de ser pensado 

em torno da ação uma e abstrata e passar a ser compreendido em termos de 

‘tutela’, ou melhor, a partir dos resultados que a tutela jurisdicional proporciona 

aos consumidores do serviço jurisdicional

“[...] com ênfase nitidamente preventiva e 

dirigida para o futuro [...] a ação ilícita deve ser suscetível de ser detida em seus 

efeitos futuros, seja evitando que se produzam novos danos ou diminuindo o já 

produzido.”

Gênesis
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diria “[...] respeito à certeza de que os fatos ocorreram, mas sim se comprova 

a probabilidade de ser praticado o ato contrário ao Direito, sendo isso que se 

busca evitar

3. DIREITO À IMAGEM. VIOLAÇÃO DA PRIVACIDADE
PELA FOTOGRAFIA E/OU VÍDEO
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são invioláveis a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas

Art. 20. Salvo 

se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção 

da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 

publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser 

proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe 

atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins 

comerciais

a sociedade pós-moderna 

é dominada pelo signo da imagem e da informação  na produção de 

informações, o sentido do conhecimento é capturado pela imagem, com 

desdobramento específico, de largo alcance, na atuação da mídia

Presidência da República Federativa do Brasil
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4. CASO EMBLEMÁTICO

 julgado 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
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web-sites
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5. CONCLUSÃO
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“[...] reage a uma situação de ameaça, legitimando o 

funcionamento dos mecanismos que garantam a estrita observância da norma 

jurídica, [...]”
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